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F I N A L I Z A Ç Ã O 

• SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO • 
 

SEÇÃO I – ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
GABINETE | PROCURADORIA GERAL 

 

LEIS ORDINÁRIAS 
 
LEI ORDINÁRIA Nº 557, DE 09 DE OUTUBRO DE 2024. 

 

FIXA O SUBSÍDIO DO PREFEITO DO 

MUNICÍPIO, DO VICE-PREFEITO, DOS 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E AGENTES 

PÚBLICOS EQUIPARADOS, E DOS MEMBROS 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, 

Faz saber que o Poder Legislativo aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Os subsídios mensais dos agentes políticos e públicos do Poder 

Executivo do Município de Esperança, nos termos do disposto no artigo 29, inciso 

V e artigo 39, §4º, observando-se também os termos do artigo 37, X e XI, da 

Constituição da República Federativa do Brasil, ficam fixados nos seguintes 

valores: 

I - Prefeito: R$ 25.281,93 (vinte e cinco mil, duzentos e oitenta e um reais e 

noventa e três centavos); 

II - Vice-prefeito: R$ 12.640,97 (doze mil, seiscentos e quarenta reais e 

noventa e sete centavos); 

III - Secretários, Chefe de Gabinete e Procurador-Geral do Município: R$ 

9.768,02 (nove mil, setecentos e sessenta e oito reais e dois centavos); e 

IV - Subsecretários/Secretários Adjuntos: R$ 4.884,01 (quatro mil, oitocentos 

e oitenta e quatro reais e um centavo). 

 

Art. 2º Fica assegurada a revisão geral anual no valor dos subsídios fixados 

pelo art. 1º desta lei, conforme artigo 37, inciso X e XI da Constituição da 

República Federativa do Brasil, sempre na mesma data e sem distinção de índices 

da revisão geral da remuneração dos servidores do município. 

Parágrafo único. Através de decreto do Poder Executivo será declarado o 

percentual aplicado a revisão decorrente da Lei aplicada aos servidores do Poder 

Executivo Municipal, e o valor resultante do subsídio. 

 

Art. 3º Os agentes políticos de que trata o art. 1º desta Lei terão direito ao 

gozo de férias anuais, sendo devido o subsídio mensal acrescido de 1/3 (um terço) 

do valor, nos termos da Constituição da República Federativa do Brasil e de décimo 

terceiro salário com base na remuneração integral. 

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a promover a 

indenização de férias proporcionais, bem como das eventuais vencidas e não 

gozadas. 

 

Art. 4º No caso de licença do Prefeito, nos termos do artigo 55 da Lei 

Orgânica do Município, o Vice-Prefeito ou o substituto legal receberá, a título de 

subsídios, o valor proporcional ao período em que permanecer no exercício do 

cargo de Prefeito, com prejuízo do respectivo subsídio correspondente ao cargo que 

ocupe originariamente. 

 

Art. 5º Em licença por motivo de saúde o Prefeito será remunerado. 

 

Art. 6º O subsídio mensal dos Vereadores da Câmara Municipal de 

Esperança, referido no inciso XX do art. 13 da Lei Orgânica Municipal, fica fixado 

em R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais). 

Parágrafo único. Para o Vereador investido no cargo de Presidente da 

Câmara Municipal de Esperança fica fixado subsídio mensal de R$ 15.600,00 

(quinze mil e seiscentos reais), decorrente da aplicação do percentual de 50% 

(cinquenta por cento) sobre o subsídio estabelecido no caput do presente artigo, 

correspondente a R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais), pelo exercício da chefia 

do Poder Legislativo Municipal. 

 

Art. 7º Aplicar-se-á também aos membros da Câmara Municipal retribuições 

análogas àquelas previstas pela Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, 

devidas, respectivamente aos seus membros (Deputados Estaduais), a serem 

regulamentadas por Resolução da Mesa Diretora da Câmara Municipal, a critério 

desta, compreendendo situações referentes a saúde, substituição e verbas para 

custeio de atos fúnebres. 

 

Art. 8º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias consignadas para o Poder Executivo e Legislativo 

Municipal, respectivamente. 

 

Art. 9º Fica revogada a Lei Ordinária Municipal nº 426, de 13 de novembro 

2020; revogam-se as demais disposições em contrário e declara esgotada a vigência 

da Lei Ordinária Municipal nº 425, de 13 de novembro de 2020. 

 

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos 

a partir de 1º de janeiro de 2025. 
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Esperança/PB, 09 de outubro de 2024. 99º da Emancipação Política. 
 

NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

P r e f e i t o  
 
LEI ORDINÁRIA Nº 558, DE 09 DE OUTUBRO DE 2024. 

 

INSTITUI E DISCIPLINA OS CRITÉRIOS DA 

CONCESSÃO DA VERBA INDENIZATÓRIA DE 

APOIO PARLAMENTAR - VIAP NA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ESPERANÇA/PB E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, 

Faz saber que o Poder Legislativo aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Os Vereadores poderão receber indenização através de ressarcimento 

de despesas realizadas em razão de atividades inerentes ao exercício parlamentar. 

§ 1º Resolução de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal de 

Esperança/PB estabelecerá o valor máximo da indenização conferida aos 

Vereadores e os tipos de despesas que podem se transformar em ressarcimento. 

§ 2º Cada parlamentar será considerado responsável quanto à regularidade da 

sua verba indenizatória. 

§ 3º A prestação de contas será regulamentada por meio de resolução. 

 

Art. 2º Essa verba não será computada para efeito dos limites remuneratórios 

de que trata o inciso XI do artigo 37 da Constituição da República Federativa do 

Brasil. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das 

dotações próprias consignadas no orçamento. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos 

a partir de 1º de janeiro de 2025. 

 

Esperança/PB, 09 de outubro de 2024. 99º da Emancipação Política. 
 

NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

P r e f e i t o  
 

DECRETOS 
 

 

 

 

 
 

NOBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 
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NOBSON PEDRO DE ALMEIDA 
PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 

 

DECRETO Nº 2348, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024. 
 

ANTECIPA A FEIRA-LIVRE, ANTECIPA O 

FERIADO ESCOLAR DO DIA DO PROFESSOR, 

DETERMINA PONTO FACULTATIVO NA 

SEXTA-FEIRA, 11 DE OUTUBRO E NA 

SEGUNDA-FEIRA, 14 DE OUTUBRO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, inciso V da Lei Orgânica 

Municipal e a competência prevista na Constituição da República Federativa do 

Brasil e: 

CONSIDERANDO que o Dia da Padroeira do Brasil - Nossa Senhora 

Aparecida e Dia das Crianças será no sábado, e por tradição se faz necessário 

antecipar o dia da feira-livre; 

CONSIDERANDO o feriado escolar de 15 de outubro, em comemoração ao 

Dia do Professor; e 

CONSIDERANDO o costume da população esperancense em participar da 

feira-livre e que em dias como este a demanda pelos serviços públicos é muito 

menor e a necessidade de contenção de despesas com bens e serviços, gerando 

economia aos cofres públicos municipais. 

 

D E C R E T A :  

Art. 1º Fica antecipada para a sexta-feira, dia 11 de outubro, a Feira Livre 

desta cidade de Esperança. 

Art. 2º Fica antecipado para o dia 14 de outubro do corrente ano o feriado 

escolar de 15 de outubro de 2024, Dia do Professor, previsto no Decreto Federal nº 

52.682, de 14 de outubro de 1963. 

Art. 3º Fica determinado ponto facultativo nos dias 11 de outubro do corrente 

ano, sexta-feira, e 14 de outubro do corrente ano, segunda-feira, em todas as 

repartições públicas municipais. 

§ 1º  Os expedientes nos órgãos cujos serviços são essenciais e que, em razão 

da tipicidade, não admitem paralisação, como limpeza pública, segurança pública 

e outros, funcionarão normalmente. 

§ 2º  As Unidades de Urgência, Emergência de Internação - Hospital 

Municipal de Esperança Dr. Manuel Cabral - e o Serviço de Atendimento Móvel 

de Urgência, funcionarão normalmente durante as 24 horas do dia. 

§ 3º   Em observância ao art. 3º da Lei Federal nº 662, de 06 de abril de 1949, 

que impõe que as horas normais de ensino não serão suspensas pelos “pontos 

facultativos”, a Secretaria Municipal de Educação poderá definir outra data para os 

profissionais do magistério, reporem o dia não trabalhado, a fim de que os 200 

(duzentos) dias letivos obrigatórios sejam cumpridos. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Esperança/PB, 08 de outubro de 2024. 99º da Emancipação Política. 
 

NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

P r e f e i t o  

 
 

 

 

 
 

NOBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 
 

 
 
 

 



 

• Criada pela Lei nº 285 de 08/05/1974 • Reformulada pela Lei nº 291 de 26/05/2017 •  

• Nº 177 • • DE 1º (TERÇA-FEIRA) A 15 (TERÇA-FEIRA) DE OUTUBRO DE 2024 • • ANO VIII • 
 

 

4 

 

 

 
 

NOBSON PEDRO DE ALMEIDA 
PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 

 

 
NOBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 

 

CONVOCAÇÕES 
 

 

 

 
 
GABINETE | ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIAS 
 
PORTARIA Nº 222/2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, art. 78-X, 
conforme Estatuto do Servidor, Lei 294/1974, art. 121 e demais dispositivos 
legais. 

RESOLVE: 
CONCEDER a Senhora ADRIANA MARTINS (CPF: 982.915.564.15), 

Professora, Mat.: 1485, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 
deste município, Licença-prêmio, por 06 (seis) meses, desta data até 31 de 
março de 2025, conforme Processo nº 1.490/2024. 

Esperança/PB, em 1º de outubro de 2024. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 223/2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, art. 78-X, 
conforme Estatuto do Servidor, Lei 294/1974, art. 121 e demais dispositivos 
legais. 

RESOLVE: 
CONCEDER ao Senhor PAULO CARNEIRO SATURNINO (CPF: 

023.133.638.13), Auxiliar de Serviços Diversos, Mat.: 1869, lotado na Secretaria 
Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio-ambiente, Licença-prêmio, 
por 06 (seis) meses, desta data até 31 de março de 2025, conforme Processo nº 
102/2018. 

Esperança/PB, em 1º de outubro de 2024. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 224/2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, art. 78-X, 
conforme Estatuto do Servidor, Lei 294/1974, art. 121 e demais dispositivos 
legais. 

RESOLVE: 
CONCEDER ao Senhor VALDECI FRANCELINO DO NASCIMENTO (CPF: 

554.314.024.04), Vigilante, Mat.: 1419, lotado na Secretaria de Educação, 
Cultura e Desporto deste município, Licença-prêmio, por 06 (seis) meses, desta 
data até 31 de março de 2025, conforme Processo nº 1.784/2024. 

Esperança/PB, em 1º de outubro de 2024. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 225/2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; de acordo com 
os arts. 67 e 71-III, da Lei Complementar 03/1991; Lei Municipal 297/2017; e 
demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
EXONERAR, por efeito de Aposentadoria, MARIA DAS GRAÇAS 

ALBUQUERQUE COSTA (CPF: 380.453.894.00), Agente Administrativa, Mat.: 
2286, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto deste município, 
objeto da Portaria nº 25/2024-Funpreve, conforme Processo nº 025/2024. 
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Esperança/PB, em 1º de outubro de 2024. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 226/2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, art. 62-V, 
conforme Estatuto do Servidor, Lei 294/1974, arts. 105 e 117. 

RESOLVE: 
CONCEDER a Senhora CANÍSIA MARINA DOS SANTOS BALBINO (CPF: 

108.709.444.52), Auxiliar de Serviços Diversos, Mat.: 35527, lotada na Secretaria 
de Educação, Cultura e Desporto, Licença sem vencimentos, por 02 (dois) anos, 
desta data até 30 de setembro de 2026, conforme Processo nº 1.774/2024. 

Esperança/PB, em 1º de outubro de 2024. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 227/2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62-V da Lei Orgânica Municipal; e 
demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
CONSTITUIR o Conselho Municipal de Educação/CME, em conformidade 

com os arts. 17, 18 e 19, Sessão II, Capítulo II, da Lei Complementar 50/2009, 
para o biênio 2022/2024, pelos seguintes membros: 

REPRESENTAÇÃO NOMES 

PODER EXECUTIVO 
Secretária de Educação 

José Flôr de M. Júnior (Titular) 

Paulo M. Martins (Titular) 

Carolina Herculano Costa (Titular) 

Laubervânia D. de Vasconcelos (Suplente) 

Socorro A. T. S. Costa (Suplente) 

Angélica A. e Silva (Suplente) 

Secretária de Saúde 
Gutemberg D. da Silva (Titular) 

Joabson Fernandes da Silva (Suplente) 

Secretária de Assistência Social 
Adelina Bezerra F. da Silva (Titular) 

Vanessa Santos Felipe (Suplente) 

PODER LEGISLATIVO 
Raquel Núbia G. Silva (Titular) 

Adílio Maia da Silva (Suplente) 

SOCIEDADE CIVIL - CMDCA 
Rafaela Clementino da Costa (Titular) 

Lúcia de F. N. de Morais (Suplente) 

ALUNOS 
Gilvânia dos Santos (Titular) 

Juliana M. B. B. Cavalcante (Suplente) 

PAIS DE ALUNOS 
Ariana de Freitas Soares (Titular) 

Gilvânia dos Santos (Suplente) 

ESCOLAS PARTICULARES 
Nathan L. D. D. dos Santos (Titular) 

Francisco R. C. dos Santos (Suplente) 

SINTAB 

Ana Lígia P. de O. Costa (Titular) 

Joselice D. Maia Barbosa (Titular)  

Rosilene Nunes A. de Oliveira (Titular) 

Kátia Rosangela V. Santos (Suplente) 

Valdilene Maria Ferreira (Suplente) 

(Nome não enviado pelo Sintab) 

SINTEEP 
Aparecida de Fátima Alves (Titular) 

Luanna Jessika V. da Costa (Suplente) 

STR 
Marizelda S. D. da Silva (Titular) 

Edson Johnny G. da Silva (Suplente) 

Esperança/PB, em 1º de outubro de 2024. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 228/2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62- V, arts. 68 e 217 da Lei Orgânica 
Municipal, em conformidade com os arts. 67 e 71-III, da Lei Complementar nº 
03/1991, Lei Ordinária nº 18/2009, Decreto nº 2058/21 e demais dispositivos 
legais. 

Considerando a mudança de representação, objeto da Portaria 056/2023; 
RESOLVE: 
NOMEAR os Titulares e Suplentes, abaixo relacionados, para atuarem 

como Membros do Conselho Municipal dos Direitos Individuais e Sociais da 
Pessoa Idosa - COMDI, do Município de Esperança/PB, Triênio 2023/2025: 

NOME/CONDIÇÃO REPRESENTAÇÃO 

Verônica H. da S. Pessoa (Titular) Poder Executivo 
Secretaria de Assistência Social Solange Maria da Silva (Suplente) 

José Flôr de M. Júnior (Titular) Poder Executivo 
Secretaria de Educação Marivaldo Aprígio da Silva (Suplente) 

Ilzenir M. P. da Silva (Titular)  Poder Executivo 
Secretaria de Saúde Allana M. dos S. Magalhães (Suplente) 

Francisco de Assis Pinheiro (Titular) Poder Executivo 
Secretaria de Agricultura Hildebrando Grangeiro Lira (Suplente) 

Alice Cesária da Conceição (Titular) 
Empaer 

Gilvan Salviano de Araújo (Suplente) 

Raquel N. G. Silva (Titular) 
Poder Legislativo 

Adílio M. da Silva (Suplente)  

Ariana de Freitas Soares (Titular) 
Sociedade Civil 

Maria V. G. da Silva (Suplente) 

Danielly Alves dos Santos (Titular) 

Kellyane Clementino de Assis (Suplente) 

Roberto Coelho da Costa (Titular)  

Dayse Santiago Grangeiro (Suplente) 

Maria José Barbosa (Titular) 

Esperança/PB, em 1º de outubro de 2024. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 229/2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 68 e 
217; conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio de 1991, 
e demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
EXONERAR, a pedido, o Senhor AMAURI ERIC SOARES DINIZ (CPF: 

106.081.554.03), do exercício do cargo em comissão de Assessor de Gabinete, 
Mat.: 38346, lotado na Secretaria de Assistência e Serviço Social deste 
município, com efeitos a partir de 1º de novembro de 2024. 

Esperança/PB, em 15 de outubro de 2024. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 230/2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 68 e 
217; conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio de 1991, 
e demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
EXONERAR, a pedido, o Senhor CHRISTENSON DIEGO VIRGOLINO (CPF: 

086.640.774.01), do exercício do cargo em comissão de Procurador Geral, Mat.: 
40657, lotado na Procuradoria Jurídica deste município, com efeitos a partir 
desta data. 

Esperança/PB, em 15 de outubro de 2024. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 231/2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 68 e 
217; conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio de 1991, 
e demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
NOMEAR a Senhora ALINE CARDOSO CARLOS (CPF: 057.836.254.69), para 

o exercício do cargo em comissão de Subsecretária de Educação, lotada na 
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto deste município, com efeitos a 
partir do dia 16 de outubro de 2024. 

Esperança/PB, em 15 de outubro de 2024. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 232/2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 68 e 
217; conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio de 1991, 
e demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
EXONERAR, a pedido, o Senhor ARTHUR RICHARDISSON EVARISTO DINIZ 

(CPF: 090.203.594.01), do exercício do cargo em comissão de Procurador 
Adjunto Administrativo, Patrimonial e Fiscal, Mat.: 40658, lotado na 
Procuradoria Jurídica deste município, com efeitos a partir desta data. 

Esperança/PB, em 15 de outubro de 2024. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 233/2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 68 e 
217; conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio de 1991, 
e demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
NOMEAR o Senhor ARTHUR RICHARDISSON EVARISTO DINIZ (CPF: 

090.203.594.01), para o exercício do cargo em comissão de Procurador Geral, 
lotado na Procuradoria Jurídica deste município, com efeitos a partir do dia 16 
de outubro de 2024. 

Esperança/PB, em 15 de outubro de 2024. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
 

CONTRATOS 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1300/2024 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08)  
KARLA DANNIELLE DOS SANTOS CELESTINO (CPF: 068.351.274.90) 
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Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
KARLA DANNIELLE DOS SANTOS CELESTINO (CPF: 068.351.274.90) 

O
B

JE
TO

 A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA 
CONTRATADA na EMEF “Dom Manoel Palmeira da Rocha”, 
caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei 
Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 
30h/semana. 

Período: 07.10.2024 a 20.12.2024 
Valor: R$ 3.461,20/Mês 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1301/2024 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08)  
SELMA TOMAZ DE SOUTO ALVES (CPF: 056.094.584.12) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
SELMA TOMAZ DE SOUTO ALVES (CPF: 056.094.584.12) 

O
B

JE
T

O
 A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA 

CONTRATADA na EMEF “Joventino Batista Monteiro”, do Distrito de 
Massabielle, caracterizados como de Excepcional Interesse Público, 
conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária 
de 30h/semana. 

Período: 07.10.2024 a 20.12.2024 
Valor: R$ 3.461,20/Mês 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1302/2024 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08)  
LÍVIA KÉSSIA MEDEIROS DO NASCIMENTO (CPF: 101.702.504.58) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
LÍVIA KÉSSIA MEDEIROS DO NASCIMENTO (CPF: 101.702.504.58) 

O
B

JE
TO

 A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA 
CONTRATADA na EMEF “Joventino Batista Monteiro”, do Distrito de 
Massabielle, caracterizados como de Excepcional Interesse Público, 
conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária 
de 30h/semana. 

Período: 07.10.2024 a 20.12.2024 
Valor: R$ 3.461,20/Mês 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1303/2024 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08)  
ELLEN CRISTINA BARBOSA DOS SANTOS (CPF: 094.919.634.73) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ELLEN CRISTINA BARBOSA DOS SANTOS (CPF: 094.919.634.73) 

O
B

JE
TO

 A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA 
CONTRATADA na EMEF “Olímpia Souto”, caracterizados como de 
Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de 
julho de 2017; com carga horária de 30h/semana. 
 

Período: 07.10.2024 a 20.12.2024 
Valor: R$ 3.461,20/Mês 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1304/2024 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08)  
MARIA DO SOCORRO GONÇALVES CÂNDIDO (CPF: 028.473.037.82) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
MARIA DO SOCORRO GONÇALVES CÂNDIDO (CPF: 028.473.037.82) 

O
B

JE
TO

 A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA 
CONTRATADA na Creche “Vó Militina Rodrigues de Almeida”, 
caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei 
Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 
30h/semana. 

Período: 15.10.2024 a 20.12.2024 
Valor: R$ 3.461,20/Mês 

 
 

GABINETE | OUTROS 

 

E D I T A I S   E T C . 
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Esperança (PB), 08 de Outubro de 2024. 
 
 

Nobson Pedro de Almeida 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 
Michael Lopes da Silva 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 

ANDRÉ DE OLIVEIRA COSTA 
DIRETOR DE CULTURA 
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Esperança (PB), 08 de Outubro de 2024. 
 
 
 

NOBSON PEDRO DE ALMEIDA 
Prefeito Constitucional 

 
 

MICHAEL LOPES DA SILVA 
Secretário de Educação e Cultura 

 
 

ANDRÉ DE OLIVEIRA COSTA 
Diretor do Departamento de Cultura 
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Esperança (PB), ________/_______ 2024 

 
 
 
 

_____________________________________________________ 
Assinatura do declarante 

NOME COMPLETO 
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Esperança (PB), ________/_______ 2024 

 
 
 

_____________________________________________________ 
Assinatura do declarante 

NOME COMPLETO 

 
 
 

 
Esperança (PB), ________/_______ 2024 

 
 
 

_____________________________________________________ 
Assinatura do declarante 

NOME COMPLETO 

 
 

 
Esperança (PB), ________/_______ 2024 

 
 
 
 

_______________________________________ 
NOME DO PROPONENTE PREMIADO 

 

 

 
 
 

RESULTADOS PRELIMINARES 
DA ETAPA DE HABILITAÇÃO 

ESPERANÇA PB 2024 
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A T O S   D A   A U T A R Q U I A   F U N P R E V E 
 

 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES  

DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA 
 

P O R T A R I A S 
 
PORTARIA Nº 25/2024 

A AUTARQUIA MUNICIPAL – FUNPREVE – FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, do Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas, em acordo 
com o Art. 3º, Parágrafo Único, da Lei Municipal Nº 474, de 29 de junho de 
2022, e de acordo com o Processo Nº 025/2024: 

RESOLVE: 
Art. 1º  -  CONCEDER  APOSENTADORIA  VOLUNTÁRIA  POR IDADE E 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais da última remuneração 
à Servidora, a Sra. MARIA DAS GRAÇAS ALBUQUERQUE COSTA, matrícula Nº 
2286, no cargo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria de Saúde deste 
Município, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF/MF Nº 380.453.894- 
00, portadora da Cédula de Identidade – RG Nº 742.981 – 2ª VIA - SSDS/PB, 
de acordo com o Art. 38, Incisos I ao V c/c §6º, Inciso I, da Lei Municipal Nº 
474/2022. 

Art. 2° - Registre-se, publique-se. 
Esperança - PB, 01 de outubro de 2024. 

ANDRE RICARDO COELHO DA COSTA 
PRESIDENTE DO FUNPREVE 

 

SEÇÃO II – ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

 
 
 

 
F I N A L I Z A Ç Ã O 

• SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO • 
 

 

 

 

 


